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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 17/2012 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, presidente, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

SÚMULA: REFERENDA o Convênio que entre si firmam o 
Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública e o Município de Apucarana, como especifica. 

Art. 1 º - Fica REFERENDADO o Convênio que entre si firmam o Estado do 
Paraná, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública e o Município de 
Apucarana, firmado em 30 de abril de 2012. 

Art. 2° - O acordo visa a mútua cooperação entre o conveniente, com a 
finalidade de instruir ( ou manter) o Posto de Identificação, visando agilizar o 
fornecimento de Carteiras de Identidade para a população do Município. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto 
Legislativo em vigor na da data de sua publicação. 

Sala das sessões, 9 de julho de 2012. 
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